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ESTADODORIOGjtANDEDOSUL
CONSELHO ESTADUAL DE TRANSPORTE METROPOLITANO

COLETIVO DE PASSAGEIROS - CETM

RESOLUÇÃO CETM - Ne 114/2020 DE 21 DE ABRIL DE 2020

Prorroga a vigência do artigo ll da Resolução n'
112/2020, de 18 de março de 2020, para tornar
indeterminado o prazo das medidas nela previstas,
enquanto perdurar o estado de calamidade pública no
Estado do Rio Grande do Sul para o enfrentamento da
COVID-19 (novo Coronavírus).

O CONSELHO ESTADUAL DE TRANSPORTE METROPOLITANO -- CETM, no uso

de suas atribuições e competências legais, reunido em sessão de 17 de abril de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas adotadas que atuem
com efeüvidade na prevenção da transmissão do COVID-19 (novo coronavírus), em
atenção aos usuários atendidos pelo transporte público coletivo metropolitano de
passageiros;

RESOLVE

Art. le - Prorrogar o prazo previsto no artigo ll da Resolução 112/2020,
que passa a viver por prazo indeterminado, enquanto perdurar o estado de calamidade
pública declarado pelo Decreto ng 55.128/2020 de 19 de março de 2020, reiterado pelo
Decreto ne 55.154, de le de abril de 2020.

Art. 2e - Esta Resolução tem efeitos retroatívos a le de abril de 2020

Agostinho Meirelles Martins Neto
Presidente do Conselho Estadual de Transporte Metropolitano

Coletivo de Passageiros -- CETM.
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